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REGIDO PELA LEI N.° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIA1AMENTE PELA LEI N.° 
8.666 DE 21/06193 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 
12.846/2013. 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, nomeado pela porttria no 074/2020, de 15 de 
junho de 2020, juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público par conhecimento de todos os 
interessados que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condições 
estabelecidas no presente Edital, de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho à 2002 e, subsidiariamente, 
com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Lei n° 123/2006, Lei a° 1jt7/2014, 155/2016 e suas 
alterações, Lei no 12.846/2013, e ainda pelo Decreto Municipal, conforme infprmaçbes abaixo: 

Objeto: bje °. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRBTAÇQ DE SERVIÇOS DE 
N1 DIGITALIZAÇÃO, 	INDEXAÇÃO, 	ORGAZAÇÃO 	E 	CONSULTA 

DOCUMENTAL EM OCR. (OPTICAL CITARA TER &ECOGNITION) PARA 
DOCUMENTOS 	CONTABEIS, 	LICITAT RIOS, 	CONVENIÕS 	E 
DOCUMENTOS DIVERSOS PARAATENDE 	AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO D LIMÕBIRO DO NORTE/CE, 
tudo conforme especificações contidas no TERM 	DEFERÊNCIA constante 
do anexo 1 do presente edital. 

Órgãos 
interessados: 

Secretaria Municipal de Captação de Recursos Fin 	ceiro4 e Gestão de Convênios, 
Recursos Humanos e Patrimoniais - SECARF; Instittto Municipal de Meio 
Ambiente - IMMAB; Secretaria Municipal de Projetos Urbanísticos e Habitação 
Social - SEPURB; Secretaria Municipal de Desportds e Juventude - SESPORT 

Critério de 
MENOR PREÇO POR LOTE (LOTE ÚNICO DE AMPLJ. 

1 
PARTICIPAÇÃO) 

Espécie: Pregão Presencial 	 1 

Data, Hora e Local 
de Abertura: 

Às 09h00min. do dia 29 de novembro de 2021 	no e 
L 
 dereço da Comissão . 	.. Permanente de Licttaçao, localizado na Rua Cel. Antonio Joaquim N°2121, Centro 

- Limoeiro do Norte /CE 

Forma de 
Fornecimento: 

Indireta por demanda 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 1) O N4TE 
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Compõem-se o presente edital das partes A e E, conforme a seguir apresentada 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, 
contrato, bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obri 
10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas alterações. 
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se coi 
complementar 147/2014 e suas alterações. 
PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1— Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III— Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 

ulgambnto e formalização do 
atór ja  dos ditames das Leis 

o ait4rações, também, a Lei 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro d4 Norte— Ceara 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO D 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER 
INDEXAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONSULTA DOCIJMENT 
CHARACTER RECOGNITION) PAPA DOCUMENTOS CO 
CONVENtOS E DOCUMENTOS DIVERSOS PARA ATENDE 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO D 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I 

2.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em 
cadastradas ou não no Município de Limoeiro do Norte/CE, que atendam a 
edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, r 
qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos 
da licitação, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto des 
Credenciamento regular junto sistema do Portal de Compras Públicas. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/rcv 
Limoeiro do Norte/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deve 
sede do setor de cadastro, situada na Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 
Limoeiro do Norte - Ceará. 
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realiza 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora. 
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual se 
diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para 
representado. 
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credencia 
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válid 
h) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do ane 
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutiv 
vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de s 
do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorizaç 
sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente. 

e d) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá 
credenciamento (Anexo III - Item 04). 
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de ide 
em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de 
analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento pa 
reconhecida, conforme modelo sugerido, discriminado no item 02 do ane 
mandato, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a pres 
gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com p 
documento que comprove tais poderes (Contrato Social, Certidão Simplific 
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, d 
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão 
comprovem tal condição, na forma do subitem 2.2.3, nos quais estejam exp 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comp 
2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" e "c" do subitem 2.2.1, im 
licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofert 
disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso 
impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos 

IÇO DE DIGITALIZAÇÃO, 
EM OCR. (OPTICAL 

TABEIS, LICITATORIOS, 
AS NECESSIDADES DAS 
NORTE/CE, tudo conforme 

do prsente edital. 

ualquer Unidade da Federação 
odas as condições exigidas neste 
gularidade fiscal e trabalhista, 
ociai; compatíveis com o objeto 
a licitação, e que estejam com 

lidação junto ao Município de 
providenciá-lo, diretamente na 

2121, 'Centro, CEP: 62930-000, 

ão do ato, este será realizado no 

penas 01 (um) representante, 
o único admitido a intervir nas 

odos bs efeitos, pelo licitante 

ento, deverá apresentar ainda: 
na foma da lei; 
xigên&ias quanto à proposta e à 
o III deste edital; 
Estatuto ou Contrato Social em 

cieda4es comerciais) ou Inscrição 
o (emjse tratando de empresas ou 

er feita no próprio formulário de 

tifica ao deverão ser apresentados 
habili ação, para que possam ser 

Ícular com a firma do outorgante 
o III Ideste Edital, ou público de 

nte li itação, outorgado por sócio-
deres ;ara tanto, acompanhado de 
a, etc'.); 
or do licitante ou titular de firma 

er apresentados documentos que 
esses seus poderes para exercerem 

ovação de que se trata o subitem 
licará no não credenciamento do 

e la!nces de preços na fase de 
o pr4ão,  incluindo também a 

os de sua proposta escrita. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORtE 

2.4. A incorreção ou não apresentação das documentações previstas nas alínea "b"q "d" do subitem 2.2.1 do 
edital, importa na impossibilidade de participação no certame. 
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear reresenlantes, caso não os tenha 
feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. 
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante Pari  mais lIe uma empresa/entidade 
licitante. 
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou reptsentá.ntes comuns. 
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma4elas poderá participar do 
certame. 	 1 
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou epresbntantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos part;prindo antes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encem  em processo de falência, 

•
de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam 	suspensão temporária 
de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE, ou 
tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
2.7.1. Para os casos enquadrados nos termos do 2.7 serão adotadas todas &ç prescrições constantes da Lei 
Federal 12.846/2013. 
2.8. As microempresas, empresas de pequeno porte e Microempreendedor inividul (ME, EPP e MEl), nos 
termos da Lei Complementar N°. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam participar desta licitação e 
gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é necessário, à época do credenciamento, 
manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, n;os termos do art. 30  do 
referido diploma legal, por meio da declaração de Mieroempresa, E.npres?  de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual que deverá ser feita no próprio formulário d credenciamento (Anexo III - 
Item 04). 
2.8.1. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte e Micro-mpr4ndedor  Individual (ME, 
EPP ou MEl) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos ne te certame, deverá apresentar a 
declaração de que trata o item 2.8, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a 
restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) 'ias úteis conforme dispõe o art. 
43, § 1° da Lei Complementar W. 123/06. 
2.8.1.2. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, im licaráj decadência do direito à 

•
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N°. 8.664'93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã , para assinatura do Contrato, 
ou revogar a licitação. 
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os ite s an riores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação. 

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases d stint 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação iniei41; 
3.1.3. Lances verbais entre os classificados; 
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.5. Recursos; 
3.1.6. Adjudicação. 

4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada ljcitant- deverá ainda apresentar 
simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de 
Habilitação". 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro 
CNPJ n°07.891.674/0001-72 
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4.2. Os conjuntos de documentos relativos à 'Proposta de Preços" e aos 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubrico 
Município de Limoeiro do Norte/CE, identificados com o número da pres 
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os título 
de Preços" ou "Documentos de Habilitação"). 
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitaçã 
original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompj 
fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por servidor integrante d 
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gr' 
forma de ilustração das propostas de preços. 
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, co 
habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no i 
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente cert 

•
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e tr 
Brasil, por tradutor juramentado. 
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignad 

"Documentos de Habilitação" 
dos n?  fecho, endereçados ao 
nte licitação, com o nome do 
dos deus conteúdos ("Proposta 

podão ser apresentados em 
inhada do respectivo original a 
Equije de Apoio. 

iagnéticos, filmes ou cópias em 
icos du catálogos apenas como 

preendendo os documentos de 
ioma fzcial do Brasil. 
ne liditatório, apresentados em 
luzid9s para o idioma oficial do 

o respectivo prazo de vigência 
em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de i60 (sessenta) dias, salvo 
determinação legal específica em contrário. 
4.4. Todos os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas a.s informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, assinadas quando necessário, sem rasuras, acréscimos e entrelinhas. 
4.4.1. Será desclassificada ou inabilitada a licitante que apresentar documento em ésconformidade com este 
item, quando a falha comprometera compreensão do seu conteúdo na análise da proposta ou da documentação 
apresentada. 

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccinada por máquina, impresso por 
computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo 6u equivalente) pelo titular 
ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa ido envelope as seguintes 
indicações: 

AO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 
LICITANTE: 
CNPJ N°. 
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizad no anexo II deste edital, 
contendo: 
5.2.1. A modalidade e o número da licitação; 
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Limoeiro do Norte/CE; 
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do p opon4te, conforme o caso, e se 
houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico; 
5.2.4. Os serviços licitados/contratados serão executados de forma ilvediata,  mediante expedição de 
ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇO, com data e local expressos nesta, de acordo com a solicitação da 
contratante; 
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 	 1 
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de mbdida 4onsignada no edital, com a 
respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso 
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas dé preç4s que não especificarem a 
mama dos serviços/produtos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no me ado. 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, 
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não 1he assistindo o direito de 
qualquer outro argumento não 

primeiros. 
pelos licitantes. 
gralidade, conforme Anexo 1 do 

s ternos do edital e seus anexos, 
ção, ompetição, julgamento e 
uas 4isposições e à legislação 
olidada. 
e coni  este item. 
e "Aj' não sendo admitido o 
licitvte fazer qualquer adendo 

to registro público de empresa 
filial ou agência, apresentar o 
a m4riz. 

TODOS OS SEUS ADITIVOS 
istradq no registro público de 
ias e, ho caso de sociedades por 
endo, r caso da licitante ser a 

oeirodo Norte-  Ceara 

5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos do lote cotado, e confo 
e/ou da proposta em algarismos e por extenso. 
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo 1 d 
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão in 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, de 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado; 
ORIENTA ÃO SOBRE A ELABORA AO DAS PROPOSTAS DE P 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão o 
previsto em lei. 
5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão o 

•
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferido 
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua int 
Edital. 
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos 
em especial quanto à especificação dos bens e as condições de particip 
formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às 
aplicável, notadamente a Lei N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada e con 
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconform ida 
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelo 
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido 
aos entregues ao Pregoeiro. 

e o caso, o valor global do item 

ste edital; 
lusos todos  os tributos, encargos 
locanjentos de pessoal, custos e 

OS ESCRITAS 

6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os do umen os exigidos em uma única 
via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte insdrição no seu frontispício: 

AO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 
LICITANTE: 
CNPJ N°. 
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

Os interessados não cadastrados no Município de Limoeiro do Norte/CE, na forma os artigos 34 a 37 da Lei 
N°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto sua autenticidade e o seu 
prazo de validade. 	

1 

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

PESSOA JURÍDICA 
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, i 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursa 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sed 
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E 
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente reg 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresá 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; de\ 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n°2121, Centro, CEP: 62930-000, Li 
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sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com a 
tem sede a matriz. 
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da direto 
de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empres 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PA 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.2.5. Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovante 
ou titular da empresa. 

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

erbaçio no registro da Junta onde 

impl4s - exceto cooperativas no 
ia em xercfcio; devendo, no caso 
artório de Registro das Pessoas 
atriz.' 
ou ociedade estrangeira em 
FU}jCIONAMENTO expedido 

e CPF do sócio -administrador e 

PESSOA JURÍDICA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 1 	1. 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou nunic1pal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo le  ativi1dade e compatível com o 
objeto contratual; 
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa dt Unio (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sed4 da licjtante; 
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou se4e da licitante (Geral ou 155); 
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviç (FGT); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Título Vil-A das Consolidações das Le!s  do 1rrabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

PESSOA JURÍDICA 
6.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedi a pelt distribuidor da sede da 

Ø
pessoajurídica. 
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício soc;al, já xigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - tedada1  a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista z'pgistrado no CRC, bem como 
por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais qua4do en&rrados há mais de três 
meses da data da apresentação da proposta, acompanhado do Termo de Abektura  e Encerramento do livro 
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial competente; 	 1 
6.4.3. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 1% (diz  por cento) do valor a 
ser contratado/arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresen 
emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. 
6.4.4. Para fins de qualificação e comprovação de aptidão econômico-financei4a para empresas enquadradas 
como MEl (Microempreendedor individual), deverão apresentar a Declaraçào1 de faturamento emitida pelo 
Simples Nacional relativa ao ano anterior e capital social expresso no certifictdo de registro. NÃO SERÁ 
exigida apresentação de Balanço Patrimonial do último exercício social para hab4litaçã. 

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
PESSOA JURÍDICA 
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de dirito Álico, ou privado, com 
identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da l4itante' para desempenho de 
atividades compatível com o objeto da licitação. 
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A/PSSOA FÍSICA 
4 de,  27/10/1999, publicada no 
1, no emprega menores de 18 

nores Ide 16 (dezesseis) anos em 
confrrne modelo constante dos 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - PESSOA JURÍD 
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei W. 9. 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 70,  da Constituição Fed 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega tu 
trabalho algum, salvo na condição de aprendi; a partir de 14 (quatorze) ano 
anexos deste edital; 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi 
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando cient 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital ( 

laraa inidônea para licitar ou 
87 da Lei N. 8.666/93 e da 
da obrigatoriedade de declarar 

32) §2°, da Lei W. 8.666/93). 

ORIENTA ÃO SOBRE A FASE DE HABILIT 
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Limoei o do Norte/CE, a documentação 

ão do Certificado de Registro 
este caso, aos demais licitantes, 
tratados nos subitens 6.5 e 6.6, 

e Liabeiro do Norte/CE deverá 
dital. 
este instrumento, demonstrar a 

mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela aprescn 
Cadastral (CRC) junto ao Município de Limoeiro do Norte/CE (assegurado, 
o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documento 
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município 
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste 
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos 
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de fal neia concordata/recuperação 
judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o s u perípdo de validade, deverão 
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebi entoldos envelopes. 
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertôs integrará os autos do 
processo licitatório e não será devolvida. 
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não dçclarados classificados ao 
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na rópria sessão. Os documentos 
não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirado dura9te 30 (trinta) minutos à serão destruídos. 

ferenjes à fase de habilitação, 6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital 

e bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

:tjØ2PCÀØt.L :..y JV  
7.1. O Pregão será do tipo presencial, com exclusividade nos termos da L.' 123/006 e 147/2014 e suas 
alterações, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por 	Pregeiro, e realizar-se-á no 
endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado ab:ixo ebedecendo a legislação 
em vigor. 
7.2. CREDENCIAMFNTO: Antes do início da sessão os representantes dos inter4sados em participar do 
certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, id- ntificfr-se e comprovarem a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a p :tica 4e todos os demais atos 
inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lis, de pesença. 
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido o preâmbulo deste edital terá 
início à sessão pública do pregão presencial, na presença dos representanVs do licitantes devidamente 
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro rw eberá de cada licitante ou seu 
representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos f- hos, 4  propostas de preços e 
a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o ¶iorne os licitantes que assim 
procederam. 
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope °M  documento será aceito 
pelo Pregoeiro. 
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7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qu; lquer licitante, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE '• Çc5S 
Abertos os envelopes contendo as propostas de preços de todos os licita tes, o Pregoeiro ou membro da 
equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os re.uisito4 estabelecidos no edital. A 
seguir, Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apres ntara4i propostas de preços para 
o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofe adosliem  como esclarecimentos 
sobre a exclusividade e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das pPPo5tt  de preços de todos os 
licitantes, em ordem CRESCENTE de valor, classificando o licitante com prbposta de menor preço e aqueles 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em aé 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos . ces Iierbais. 
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços na cond1ções definidas no subitem 
7.5, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (tr s), pata  que seus representantes 

S
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas p opostjis escritas iniciais. 
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem orno to terceiro valor, todas as 
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase se lances. 
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apre entação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com pre os de4rescentes, obedecendo às 
seguintes disposições: 
7.6.1. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de fonnq sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta de preços classificada de maio preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas de preç s será realizado imediatamente 
sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. 
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lan e que,tenha sido anteriormente 
registrado. 
7.6.3. O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a pr-rrogafiva de: 
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem re. lizad4s; 
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o 1. ce vfrbal; 
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações e anadas do Pregoeiro na forma 
da alínea "a" do subitem anterior. 
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desis ente licitante que deixar de 

•
apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" de subiem 7.6.3. 
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pr-goeir, implicará exclusão do 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua últim. propista registrada para efeito 
de classificação ao final da etapa competitiva. 
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos lici tes será  declarada encerrada a 
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, e clusitamente  pelo critério de 
menor preço. 
7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que sja obiido preço melhor para a 
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou reali4ndo-s, depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitailte  clasificado for considerado 
inabilitado, no exame de oferta subsequente. 
7.6.9. Caso haja empate nas propostas de preços escritas, ordenadas e inicialmente jilassificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na pró Dria se são do pregão, caso não 
se aplique nenhuma regra contida na Lei 123/2006 e 147/2014 e suas alterações 
7.6.10. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, realizada a classificação final 
das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classifcado, especialmente quanto à 
conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado pára a contratação constante da 
planilha anexa ao Projeto Básico, decidindo motivadamente a respeito e teftdo ef?tivada  a verificação da 
licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de rav0rement0 licito. 
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7.6.11. Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao lfcitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de sclassificação. 
7.6.12. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro abrir o envelope de habilitação do 
licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no sub tem anterior. 
7.6.13. Diante da hipótese tratada no subitem 7.6.11 o Pregoeiro poderá, também rsob condição", negociar 
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprova Ia a exequibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6.14. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podend have desistência dos lances 
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste e lital. 
7.6.15. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente i nexeq íveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.6.16. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que fo em si bólicos irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectiv enc gos. .7.6.17. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação, 
constantes da planilha anexa ao Projeto Básico. 
7.6.17.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços rdistrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de cotações do Municíçio de Limoeiro do Norte/CE, 
responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirmidasas eventuais dúvidas que 
possam surgir. 
7.6.18. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, devFrá  o Pregoeiro, antes da 
convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor à adequação desses preos ao1valor do lance final. 
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: ExistindoIpropota classificada aceitável, 
o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) que 
apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das uasqondições habilitatórias, 
determinadas no item 6. 
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N. 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o est belecgdo neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complemen . ção posterior, exceto os casos 
previstos na Lei 123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações. 
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante s-rá declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção 'e int4rposição de recurso por 

S qualquer dos demais licitantes. 
7.7.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro mpresa ou empresa de 
pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo o prazo de 05(cin .) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período a critério da administração, para regularização dos documentos re ativo á regularidade fiscal. 
7.7.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro e . minará a oferta subsequente, 
permitida negociação - subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidad- e proedendo à verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, a é a apuração de uma proposta 
que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado venc-dor e a ele adjudicado o objeto 
do certame. 
7.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propo tas fo'rem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
7.7.6. O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos documentos d4 habilitação se dará ao final da 
etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens/?otes. 
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitadte(s) Vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro 
em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (trvs)  dias úteis, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucesivo também de 03 (três) 
dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhe assegurada vista imediata dos 
autos. 
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7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circuntanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de'classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a1  mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente pelos licitantes ainda presentes 
quando do encerramento dos trabalhos. 	

1 

7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recur o e o 1preço final seja igual ou 
inferior ao previsto para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicaçã ao lüitante declarado vencedor 
do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruíçio, será encaminhado: 
a) A Assessoria Jurídica indicada pelo(s) órgão(s) solicitantes da presente icitaçqo, para fins de análise e 
parecer jurídico sobre o processo licitatório; 
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação1  e conequente formalização do 
contrato. 
7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final ever4 ser elaborada de forma 
proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média d preç4ls de mercado, de forma a 
não os tomar inexequíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

• 7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO 
7.10.1. Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante notivo devidamente justificado, 
fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 	 1 
7.10.2. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os docuentS de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar dil gênc4 a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões. 
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofe as será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar ME OR PREÇO POR LOTE, cujo 
objeto do certame a ele será adjudicado. 
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 

edor(-1 ) do certame, qualquer 
ecurso, com registro em ata da 

dias lúteis, ficando os demais 
sivo também de 03 (três) dias 
assegurada vista imediata dos 

8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) ven 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (tr 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo suce 
úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes 

o autos. 
8.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por intermédi 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo pr 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de O 
recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal(is). 
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal dou s 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo hei 
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelat 
a intenção de interpor o recurso pelo licitante. 
8.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme dis 
N°. 8.666/93. 
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licita 
vencedor. 
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será 
Pregoeiro o exame dos fatos ejulgamento imediato do recurso. 
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscet 
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s); 

reduzida 
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8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeiro— em ede rkursal será feita mediante 
publicação do extrato resumido do ato no DOM ou mediante afixação do ato - sumido no DOM do Município 
de Limoeiro do Norte/CE, conforme disposto na Lei Municipal. 
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqu'ada a4s interessados na sala do 
Pregoeiro do Município de Limoeiro dó Norte/CE, caso não seja contrário 2  particularidades do PREGAO 
PRESENCIAL N° 2021.0811-00IIPMLN. 

9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de r 
DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS: 2301.04.122.0401.2.087 - Gerenciam 
Recursos Financeiros e Gestão de Convênios, Recursos Humanos 
2101.18.541.1803.2.084 - Gerenciamento do Instituto Municipal de 
0402.13.392.1302.2.014 - Gerenciamento da Secretaria de Projetos Urb 
SEPURB; 2401.04.122.0401.2.088 - Gerenciamento da Secretaria de Despi 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terei, 
RECURSOS: 1001000000 — Próprios. 

ferência correrão à conta das 
rito d Secretaria Captação de 
e Palrimoniais - SECARF; 
MeioAmbiente - IMMAB; 
nísticds e Habitação Social - 
irtos e Juventude - SESPORT; 
Pessoa Jurídica; FONTE DE 

Nflhit 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das prop 
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato conv 
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perant 
não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal 
recurso. 
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou i 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta 
seguintes requisitos: 
10.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro do Município de Limoeiro do Norte/CE 
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domic 
identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do set 

•
situada na Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-00' 
dentro do prazo editalício; 
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens 
10.2.4. O pedido, com suas especificações; 
10.3. A resposta do Município de Limoeiro do Norte/CE, será disponibilizada 
de publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial do Município - D 
Municipal, e constituirá aditamento a estas instruções. 
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 

uestinavelmente. a alteração 

que 4 deu ao texto original, 
postas de preços. 
iro ou a autoridade superior, 
inforipações ou permitir que 
o professo, vedada a inclusão 
proposta de preços, fixando o 

iais deverão fazê-lo no prazo 
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J stas, 4ua1quer pessoa fisica ou 
catór;o deste Pregão. 
a Aministração a pessoa que 
munação não terá efeito de 

artici$ar do processo licitatório 

mpugnaçôes mediante petição 
ão laj'ável, que preencham os 

acomanhado dos documentos 
lio, nymero do documento de 
r de icitaçôes do Município, 
Limteiro do Norte - Ceara, 

u subitens discutidos; 

a todo!s os interessados através 
PM, conforme disposto na Lei fl 

edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, iii 
não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das pr 
10.6. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Prego 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
prazo para a resposta. 
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adieio 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação, 



tos li itados/contratados serão 
por parte da administração ao 

e acorØo com a conveniência e 
atante. 
•s pr 
envias 
josdd 

tendidas e a respectiva 
Ia via fac-símile ao seu 
dos constem do cadastro 

iço/fornecimento, o fornecedor 
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10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Limoeiro do Norte/C podei-á revogar a licitação por 
razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ii galidade, em qualquer etapa do 
rocesso. 
0.3 Li/A o;c. o 

 

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas atra 
entre o Município de Limoeiro do Norte/CE, através da(s) Secretaria(s) Ge 
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Li 
licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integ 
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a p 
o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
Norte/CE. 
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de 
estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e à aplicação 
edital e na legislação pertinente. 
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecid 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classi 
negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, pr 
respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de cus 
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do cont 
11.4.0 contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 

és de CONTRATO, celebrado 
tora(s), representada(s) pelo(s) 
observará os termos da Lei n.° 

oeiro lo Norte/CE convocará o 
a este Edital. 

r da ponvocação, para assinar 
uando, solicitado pelo licitante 
elo Município de Limoeiro do 

ão ashnar o contrato no prazo 
das pnalidades previstas neste 

é faultado à Administração 
caçãofinal das propostas, para 
servado o interesse público e 
s dos autos do processo. 
to nol meios legais. 
5 da [lei n°8.666/93. 

P?ús: ;92pW 
12.1. DAS ORDENS DE SERVIÇO/FORNECIMENTO: Os serviços/prod 
entregues mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇO/FORNECIMENT 
licitante vencedor, que indicarão as orientações e diretrizes para a execução, 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Con 
12.1.1. A ordem de serviço/fornecimento emitida conterá as especificaçõ 
quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, c 
de fornecedores ou do próprio contrato. 
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de se 
deverá executá-los, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em qu 
execução do mesmo. 
12.1.3. O aceite dos serviços/produtos pelo órgão recebedor não exclui a respo 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações esta 
quanto aos serviços/produtos entregues. 
12.2. DO PRAZO E LOCAL DA EXECUÇÃO Os serviços licitados/co' 
forma imediata, mediante expedição de ORDENS DE C0MPRAS/SERVIÇ, com data e local expressos 
nesta, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem considerados, 
de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade disponibilidade financeira da 
Contratante. 
12.2.1. Os serviços contratados deverão ser executados no Município de Limoefro do Norte - CE, devido a sua 
confidencialidade e particularidade, correndo todos os eventuais custos relatijvos à execução dos serviços a 
expensas da CONTRATADA; 
12.2.2. A CONTRATANTE disponibilizará local adequado para recepção e 4esenvolvimento das atividades 
atinentes ao objeto pretendido, contemplando móveis que porventura se faç 	necessários, tais como mesa, 
cadeira, cabeamento de rede para acesso à rede local, iluminação e instalaçes elétricas indispensáveis ao 
funcionamento do maquinário; 
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12.2.3. A CONTRATADA disponibilizará o maquinário adequado para a ekecução total dos serviços, 
contemplando essencialmente, computador com configurações adequadas, scanner, estabilizadores e demais 
materiais necessários para a execução dos serviços por parte do profissionaj disporiibilizado; 
12.2.4. A infraestrutura para o armazenamento dos documentos digit 
CONTRATANTE. O armazenamento deverá ser realizado no formato OCI 
12.2.5. RECURSOS HUMANOS: Dispor de pelo menos 01(um) pr 
contratação com experiência mínima em sistemas rotineiros (Windows 
maquinário utilizado para scanner. 
12.2.6. Para os serviços/produtos objeto deste certame, deverá ser emitid 
Município de Limoeiro do Norte/CE. 
12.2.6.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fisc 
contratante. 
12.2.7. No caso de constatação da inadequação dos serviços/produtos fi 
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administr 

o imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às su 
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
12.2.8. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante 
conveniência atestado pelo Município de Limoeiro do Norte/CE. 
12.3. Os serviços/produtos licitados deverão ser entregues, observando rig 
no termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constant 
ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciai 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou e 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração o 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo ess 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execuçã 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fomecec 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) A entrega dos serviços/produtos deve se efetuar de forma a não compromei 
dos órgãos solicitantes. 
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela pess 
Municipal responsável, de acordo com o estabelecido no art. 67 da 
denominado(a) GERENTE DE CONTRATO. 
12.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer 
haja necessidade por parte da(s) contratante(s). 

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidênci 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, desi 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos be 
de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega do4 serviços/produtos solicitados, 
segundo as ordens de serviço/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões 
federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas 4 condições da proposta. 
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamcto da çlocumentação tratada no 
subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na copta ba!ncária do fornecedor ou 
através de cheque nominal. 
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13.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de 
meses. 
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de s 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedi 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configuram 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente en 
retribuição da Administração para a justa remuneração do forneciment, objcivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, ' d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

Se  
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta Je prc :os, não assinar o termo de 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para c certaine, ensejar o retardamento 

•
da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhF  ou fraudar na execução do 
fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, fie  imp€dido de licitar e contratar 
com o Município de Limoeiro do Norte/CE e será descredenciado no Cadas4o do Município de Limoeiro do 
Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação da4 segujntes multas e das demais 
cominações legais: 
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
H. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 
solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço/fornecimento no en 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o 
caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do se 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço/fora 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar tran 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que n 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaç 
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangida 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alte 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto d; requisição, ou do valor 
global máximo do contrato, conforme o caso; 	 1 
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no p azo d4 05 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamenfe dessontado  do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, b valqr devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobradoniediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicdas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 	 1 
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao c9ntradi:ório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
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b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar 
Norte/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município 
prazo de até 05 (cinco) anos. 
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar d 
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apura 
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente 
Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos liga 
serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria. 

ç4 at4c:  
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favo, da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da Administração. 
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sesso e pêlo(s) órgão(s) solicitantes 
da licitação, em outro caso. 	 1 15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não impo -; á no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compr- «i são4a sua proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão. 
15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pcI. apreentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações . - la decorrentes. 
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) ór:ão(s)Solicitante(s). 
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos e dia .de expediente normal no 

lecido em contrário. 
eniene que impeça a realização 
inte quatro)  horas a contar da 

o ou prejuízo a Administração 
ão dos fatos. Os casos ocorridos 

deVidamente instruído, pelo 
s a fase posterior a adjudicação 

Município de Limoeiro do Norte/CE, exceto quando for expressamente estab 
15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato supe 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h ( 
respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de grande circulação. 
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente e ital s rã competente o Foro da 
Comarca de Limoeiro do Norte/CE. 
15.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro do Município 
de Limoeiro do Norte/CE em sua sede situada na Rua Coronel Antônio Joaquin, n° 2121, Centro, CEP: 
62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará, das 07h00min às 13h00min ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Estado do Ceará (TCE/CE): www.tce.ce.gov.br. 	 11 

15.10. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de 
referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitanies quando da elaboração de suas 
propostas de preços. 

Limoeiro do No e/CE1  12 de novembro de 2021. 

PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO 
PREGOEIRO 

do Norte - Ceara Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Lmoeir 
(NPJ n°07.891.674/0001-72 
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TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁICO  

1. OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOb DE DIGITALIZAÇÃO, 
INDEXAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONSULTA DOCUMENTAL EM DCR. (OPTIC7IJ CHARACTER 
RECOGNITION) PARA DOCUMENTOS CONTABEIS, LICITATORIOS, CONVENIOS E DOCUMENTOS 
DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
LIMOEIRO DO NORTE/CE. 

o 

1.2. ÓRGÃOS INTERESSADOS: Prefeitura Municipal de Limoeiro do N4rte 
Gestoras - Secretaria Municipal de Captação de Recursos Financeiros 
Humanos e Patrimoniais - SECARF; Instituto Municipal de Meio Ambiente f 
Projetos Urbanísticos e Habitação Social - SEPURE; Secretaria Munic 
SESPORT. 

(P14LN), através das Unidades 
Gestão de Convênios, Recursos 
IMM&B; Secretaria Municipal de 

pai de Desportos e Juventude - 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E MODALIDADE 
2.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A contratação em teia tem o objetivo sumário de preservar a integrid.de e f.cilitar acesso a documentos 
diversos supramencionados no objeto deste termo. Como solução para os ext avios ue porventura ocorrerem na 
maioria das vezes pelo translado irregular dos documentos alocados e a event ai trota  de gestores bem como das 
dependências onde os mesmos são frequentemente utilizados, a digitalizaçzo dos, documentos e aplicação de 
OCR apresenta-se como solução indispensável para atendimento das nec-ssidades, por meio da indexação, 
digitalização e catalogação eletrônica. Considerando ainda a necessidade de Unidades Gestoras possuírem um 
acervo documental atualizado em meio físico e digital, o serviço intencio ado vislumbra também garantir a 
segurança, consistência e a integridade dos documentos de seu acervo inativi e ativp, bem como assegurar o uso 
de equipamento necessário para a tramitação, manuseio e alocação dos doc mento com segurança e agilidade. 
Outrossim observar o tratamento necessário para a preservação e conservaç o dos mesmos possibilitando dessa 
maneira a localização precisa em casos fortuitos de consulta processual e de ais atividades atinentes ao acervo. 

2.2. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE 
'\ 	2.2.1. Não obstaite o entendimento dos órgãos de controle e fiscalização ac rca dá recomendação de utilização 

da modalidade Pregão Eletrônico, ressalta-se que a escolha da modalid de licitatória é uma faculdade do 
administrador público que, caso a caso, considerando as condições peculiare de cada contratação, bem como os 
valores envolvidos elegerá, motivadamente, sua escolha, atendendo é dar , os 

cada 
da economicidade, 

eficiência, sustentabilidade e legalidade. 
No presente caso, é viável o Pregão na forma presencial pois é necessário ue osinteressados possuam sede e 
estrutura básica para execução dos serviços no município de Limoeiro do No e/CEI 
Assim, no presente caso, em prol do interesse público, o Município justific a sua nviabilidade para não utilização 
do Pregão na forma eletrônica, passando a utilizar a sua forma Pregão Pr sencia7, que sem dúvidas resultará em 
enormes benefícios ao Município. Sendo assim, justifica-se a escolha da mo alidadp para a futura contratação. 

3. DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

ITEM OBJETO 	 .1  UNO. QTD. 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SEB4VIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO, 	INDEXAÇÃO, 	ORGANIZAÇÃO 	E 	2ONS1JLTA 
DOCUMENTAL EM OCR. (OPTICAL CHARACTER RECOGNITION) RARA 
DOCUMENTOS CONTABEIS, LICITATOflOS, CONVENIOS E DOttUME1TOS 

M 2 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n°2121, Centro, CEP: 62930-000j.Lirnoejro do Norte - 
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R 
ITEM OBJETO 1 	. UND. QTD. 

DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECARF. 

02 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE sEavIços DE 
DIGITALIZAÇÃO, 	INDEXAÇÃO, 	ORGANIZAÇÃO 	E 	1CONSJLTA 
DOCUMENTAL EM OCR. (OPTICAL CFIARACTER RECOGNITON) PARA 
DOCUMENTOS CONTABEIS, LICITATORIOS, CONVENIOS E D042UMEI4TOS 
DIVERSOS PARA ATENDERAS NECESSIDADES DO IMMAB. 	1 

Mês 12 

03 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SEP~VIÇOSí DE 
DIGITALIZAÇÃO, 	INDEXAÇÃO, 	ORGANIZAÇÃO 	EÇONSULTA 

Mês 12 DOCUMENTAL EM OCR. (OPTICAL CI-IARACTER RECOGNITION) P'ARA 
DOCUMENTOS CONTABEIS, LICITATORIOS, CONVENIOS E DOcIUMENTOS 
DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEPURB. 	1 	1 

04 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS' DE 
DIGITALIZAÇÃO, 	INDEXAÇÃO, 	ORGANIZAÇÃO 	E 	ÇONSULTA 
DOCUMENTAL EM OCR. (OPTICAL CHARACTER RECOGN1TIÇN) ARA 
DOCUMENTOS CONTABEIS, LICITATORIOS, CONVENIOS E DOC1JME4OS 
DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SESPORT. 

Mês 12 

3.1. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS 
3.1.1. DETALHAMENTO DAS PRINCIPAIS ATIVIDADES 
o 	Digital ização e conversão de arquivos físicos em OCR (OPTICAL CHARCTEI. RECOGNITION); 
Suporte quanto ao levantamento de dados de contratações públicas, despesa, eonyênios e demais documentos 
pertinentes e relacionados aos objetivos supracitados neste Termo de Referên4ia; 
• Catalogar a documentação digitalizada em formato de acervo eletrônicoldevidamente indexado, em ordem 
cronológica em lotes por tipo ou mês. A retirada e devolução dos lotes ser realizadas conforme demanda e 
deverá ser de fácil compreensão para auxilio em eventuais solicitações e jdemaddas das Unidades Gestoras 
participantes do processo de contratação; 	 1 
• Viabilizar consultas técnicas através da organização categórica dos arquivos sojicitados em mídias digitais 
para eventual necessidade de cópia de documentos pertencentes ao acervo digi}al; 
• Articulações diversas na elaboração de mecanismos visando, à eficiência e ceeridade na solicitação que 
necessite de apresentação imediata de documento pertencente ao acervo; 
• Orientar os servidores e Secretários responsáveis como proceder para firs de sIicitação e organização de 
demandas que porventura precisem ser digitalizadas, sempre que houver atualiação; 1 
• Manter todos os processos originais recebidos da CONTRATANTE no estao em flue foram disponibilizados, 
responsabilizando-se pelos danos que os processos porventura venham a soFrer per manipulação inadequada 
enquanto estiverem sob responsabilidade da CONTRATADA; 
• A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, ao final de 4ada nês, relatório detalhado de 
execução contendo toda a documentação referente aos serviços realizados e aaliaçãb de progresso de demanda 
pendente, bem como a previsão de conclusão das mesmas; 

3.1.2. DETALHAMENTO TÉCNICO DO SERVIÇO 
3.1.2.1. DIGITALIZAÇÃO 
• Definição de brilho e contraste da imagem; 
• Definição da resolução (DPI); 
• Definição do tamanho do original; 
• Controle de seleção de áreas; 
• Digitalização contínua; 
• Possibilidade de variação de perfis de digitalização para cada tipo de documeito. 

3.1.2.2. TRATAMENTO DAS IMAGENS 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n°2121, Centro, CEP: 62930-000, Limpeiro 
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• Alinhamento da imagem (Deskew); 
• Remoção de sujeiras (Despeckle); 
• Remoção de sombras (Deshade); 
• Remoção de linhas horizontais e verticais; 
• Reparo de caracteres; 
• Eliminação/limpeza de bordas pretas; 
• Melhoramento da imagem de zonas previamente definidas. 

3.1.2.3. INDEXAÇÃO 
• Possibilidade de indexação automática ou manual com pesquisa; 
• Processamento de OCR, ICR e OMR em zonas pré-definidas; 
• Capacidade de processamento de OCR full-text; 
• Possuir dicionário na língua portuguesa; 
• Definição de zonas para separação lógica de documentos; 
• Definição de zonas para identificação automática do formulário; 
• Permitir definir o formato do arquivo de imagem de saída, pelo menos nos kadrõe  TIFF, single/multiplepage, 
PMP, PCX, JPG, CALS, PDF/A e PCX. Possuir recurso nativo que possibilte a gração de arquivos PDF/A e 
HTML (imagem e texto) mantendo as características originais do documento. 

e 

3.2. EQUIPE TÉCNICA PARA FINS DE CONTRATAÇÃO 
3.2.1. 01 (um) profissional para operações em sistemas operacionais rotine 
documentos e maquinário utilizado para scanner. 
3.2.2. O profissional indicado pelo licitante para fins de contratação de que tra 
deverá participar permanentemente do serviço objeto desta licitação, admitind 
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela referida unid 

3.3. CARGA HORÁRIA PRESENCIAL 
3.3.1. 01 (um) profissional para operações em sistemas operacionais rotin 
horária de 160 (cento e sessenta) horas/mês, sendo 08 (oito) horas por dia, e 4 1 

3.4. LOCAL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.4.1. Os serviços contratados deverão ser executados no Município de Um 
confidencialidade e particularidade, correndo todos os eventuais custos reI 
expensas da CONTRATADA; 
3.4.2. A CONTRATANTE disponibilizará local adequado para recepção 
atinentes ao objeto pretendido, contemplando móveis que porventura se fa 
cadeira, cabeamento de rede para acesso à rede local, iluminação e insta 
funcionamento do maquinário; 
3.4.3. A CONTRATADA disponibilizará o maquinário adequado para 
contemplando essencialmente, computador com configurações adequadas, s 
materiais necessários para a execução dos serviços por parte do profissional di 
3.4.4. A infraestrutura para o armazenamento dos documentos digitali 
CONTRATANTE. O armazenamento deverá ser realizado no formato OCR (O 

tos ($indows etc.), manuseio de 

a o s4item 3.2.1 desta solicitação 
-se a âubstituiçào por profissional 

de gestora. 

iros (Windows etc.), com carga 
(quarenta) horas por semana. 

eiro do Norte - CE, devido a sua 
tivos execução dos serviços a 

dese 
am r 
;ções 

volvimento das atividades 
essários, tais como mesa, 

elétricas indispensáveis ao 

exejução total dos serviços, 
anner estabilizadores e demais 
onibi izado; 

ados será disponibilizada pela 
tical Çhatacter Recognition). 

4. DA CONFIDENCIALIDADE DOS SERVIÇOS 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar termo de confidencialidade, compro 
autorização prévia, quaisquer informações de propriedade da CONTRATANT 

Rua Coronel Antônio Joaquim, a' 2121, Centro, CEP: 62930-000, Lii 
CNPJ n° 07.891.674/0001-72 
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4.2. A CONTRATADA deverá prover toda a segurança no ambierte de trabalho para resguardar à 
confidencial idade dos documentos digitalizados; 	 1 
4.3. Todos os equipamentos utilizados para a realização dos serviços do co trato, sendo estes de propriedade da 
CONTRATADA, deverão ter dados temporários apagados, e conferidos pel equipe técnica do município após a 
execução total dos serviços 

S. DOS REQUISITOS MÍNIMOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇ1Ã0 1 
5.1. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.1.1. Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, em»ido  jlor pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante esteja executando ou tenh executado serviços compatíveis ou 
similares com o objeto; 

5.2-. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.2.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individu 1), nojregistro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucu sal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem se e a matriz. 
5.2.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOC AL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Ju ta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de do4umentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agê cia, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o ontrajo social não for consolidado 
deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações 
posteriores, também, essas serão exigidas. 
5.2.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades imple - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretori em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório d Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
5.2.4- DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empre4 ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃp PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo .órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.2.5- Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovante de CPF do sócio -administrador e ou 
titular da empresa. 

5,3- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.3.1- Prova de inscrição no Cadasiro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou muni ipal, cpnforme o caso, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de ativi ade e1  compatível com o objeto 
contratual; 
5.3.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa a União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 
5.3.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresenta ão Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais de seu domicilio ou sede; 
5.3.5- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apres ntaçãq da Certidão Negativa de 
Débitos Municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou 185); 
5.3.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo le  Seryiço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
5.3.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações 
da Lei M. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 
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es, eqçiipara-se os mesmos efeitos da 

abalh(sta, aos licitantes enquadrados 
5 de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
ncedo( do certame, prorrogáveis por 
ão e emissão de eventuais certidões 

r todaja documentação exigida para 
presene alguma restrição; 
Lará ddcadência do direito a registrar 
sendo, facultado a convocação dos 
respeêtiva ata, ou a revogação da 

licitação; 	 l 

5.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
J 5.4.1- Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidaçã 

da pessoajurídica; 
5.4.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício s 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada 
balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no 
ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
apresentação da Proposta de Preços, devidamente registrados na Junta Comer 
5.4.3. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 
contratado/arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apres 
emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. 
5.4.4. Para fins de qualificação e comprovação de aptidão econômico-finai 
como MEl (Microempreendedor individual), deverão apresentar a Declare 
Simples Nacional relativa ao ano anterior e capital social expresso no cei 
exigida apresentação de Balanço Patrimonial do último exercício social para h 

5.3.8- No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certit 
certidão negativa às certidões positivas com efeito de negativa. 
5.3.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o praz 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o v 
igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documenta 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
5.3.10- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresent 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
5.3.11- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, impli' 
o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 

expeaida pelo distribuidor da sede 

cial, j exigíveis e apresentados na 
sua sübstituição por balancetes ou 

:RC, bem como por sócio, gerente 
há mais de três meses da data da 
ial conpetente; 
10% (dez por cento) do valor a ser 
entação da Certidão Simplificada 

ceira jara empresas enquadradas 
ão d   faturamento emitida pelo 
ificado de registro. NÃO SERÁ 

bilitatão.  

é 
5.5- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.5.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, confor 
deste edital. 
5.5.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste editaj 
constante dos Anexos deste edital. 
5.5.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superv4 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, confo 
deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 
5.5.4- O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificaç 

e seu anexos, conforme modelo 

niente' impeditivo da habilitação, 
ie mo4elo constante dos Anexos 

da 4citante. 

e 27/0/1 999, publicada no DOU 
empre1ga menores de 18 (dezoito) 
16 (dezesseis) anos em trabalho 

ne mc4ielo constante dos Anexos 
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5.6- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PRE EITURA DE LIMOEIRO 
DO NORTE/CE, a documentação mencionada nos subitens 5.2 poderá s 
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Lim 
a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentaçã 
Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou conform 
na Portaria Conjunta RFB/PGFN N°. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de 
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados 
entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 5.1 e 5.4 deste e' 
validade serão analisados pelo Pregoeiro. 
5.6.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefu 
Norte/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender 
5.6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçã 'confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante se 
formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
5.6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integri 
5.6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de C 
legalmente permitidos. 
5.6.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em no*e  da ipatriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueÇes do4umentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
5.6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças çle números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
5.6.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente poster 
5,6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos ex 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mes 
5.6.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 1 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
5.6.10. Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno port 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, prevI 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da pro 
5.6.11. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorre 
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de i 
sanções cabíveis. 
5.6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editas, o licitante será declarado vencedor. 

6. DAS PENALIDADES 
6.1. O descumprimento, por parte da contratada, de qualquer das normas 1 editalicias, contratuais e dessas 
diretrizes implicará na rescisão contratual e aplicação de penalidade de mult correspondente a 2% (dois por 
cento) do valor mensal que esteja sendo pago pela Contratante. 	 1 
6.2. São também hipóteses de penalidades as multas consignadas nas resPectivt nornlas. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 I 
7.1. As despesas decorrentes da licitação correrão à conta dos recursos oriudos da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - CE, nas seguintes dotações orçamentárias: 

subsituída pela apresentação do 
eiro d10 Norte/CE, juntamente com 
da Cítidão  Conjunta Negativa de 
nova certidão unificada com base 

egularidade (CRF) junto ao FGTS, 
ele c4nstantes), o qual deverá ser 
ital, uja autenticidade e prazo de 

itura v1unicipal de Limoeiro do 
o dispçsto neste edital. 

4 comblementares, necessários à 
ilá coiv.ocado a encaminhá-los, em 

ob peha de inabilitação. 
uisito mediante apresentação dos 
de do, documento digital. 
PJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

t 

or à fase de habilitação. 
gidos) o Pregoeiro suspenderá a 

or não apresentar quaisquer dos 
Edital. 

em h'avendo inabilitação, haverá 
sto nos artigos 44 e 45 da LC n° 
)esta spbsequente. 
do ei  outro lote, ficará obrigado 
xigências do lote em que venceu 
abititção, além da aplicação das 
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* Secretaria Municipal de Captação de Recursos Financeiros e Gestão de Co vênios, Recursos Humanos e 
Patrimoniais - SECARF, na seguinte Dotação Orçamentária: 2301.04.122.0491.2.087 - Gerenciamento da 
Secretaria; ELEMENTO DE DESPESAS: 3,3.90.39.00 - Outros serviços de tereiros Pessoa Jurídica; FONTE 
DE RECURSOS: 1001000000 - Recurso Ordinário. 

* Instituto Municipal de Meio Ambiente - IMMAB, na seguinte Dotação oçameÀtária: 2101.18.541.1803.2.084 
- Gerenciamento do Instituto; ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 E Outros serviços de terceiros Pessoa 
Jurídica; FONTE DE RECURSOS: 1001000000— Recurso Ordinário. 

* Secretaria Municipal de Projetos Urbanísticos e Habitação Social - SEI?URB, na seguinte Dotação 
Orçamentária: 0402.13.392.1302.2.014 - Gerenciamento da Secretaria; ELEMENTO DE DESPESAS: 
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica; FONTE DE RECUBSOS: 1001000000 - Recurso 
Ordinário. 

* Secretaria Municipal de Desportos e Juventude - SESPORT, n segukte Dotação Orçamentária: 
2401.04.122.0401.2.088 - Gerenciamento da Secretaria; ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Outros 
serviços de terceiros Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSOS: 1001000000— Recúrso Ordinário. 

8. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATUA 
8.1. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice eral de Preços de Mercado (IGPM), ou 
outro índice que vier a substitui-lo, ou a repactuação do preço do Contra o, desde que observado o interregno 
mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua últim repa4uação ou reajuste. 
8.2. O pedido de repactuação deverá ser instruído com planilha demonstrati1  a dos, aumentos dos custos originais, 
próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as Ãartes, 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condições 
obrigações decorrentes da presente licitação, conforme estabelece a Lei n.° 8. 
9.2. Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada co 
diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
9.3. Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturasje reciÇo, devidamente atestadas pelo 
setor competente. 
9.4. Cabe ao contratante, a seu critério e através de servidor designado pela a 
permanente fiscalização de todas as fases de execução das obrigações e do de4mpenho da Contratada, sem prejuízo 
do dever desta de fiscalizar seus empregados prepostos ou subordinados. 	1 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prai s esttelecidos  no edital, no Termo 
Contratual, na proposta vencedora do certame e neste Projeto Básico; 
10.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidad com t obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
10.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
10.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apo tadaspeia Contratante; 
10.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiro , provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na exec ção dp objeto contratual; 
10.6. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indir tas cqm as pessoas envolvidas na 
execução do objeto contratual, que não terão nenhum vínculo empregatício comja ConÇatante; 
10.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até q limiti fixado no § 10, do V.  65, da 
Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

eces4rias ao pleno cumprimento das 
;6/93 

a eecução do objeto contratual, 

é inistração exerce ampla, e restrita e 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n°2121, Centro, CEP: 62930-000, Limheiro do Noite 
CNPJ ri' 07.891.674f0001-72 	- 



Prefeitura de 

  

t' 	 J;Ç
140 

 
' Página O tJ. 	

p  
kRubric/'  

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO O NÕRTE 

  

   

    

10.8. A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e proc-ssos dç inspeção, verificação e controle a 
serem adotados pela contratante. 

11. FISCAL DO CONTRATO 
11.1. A Fiscalização do Contrato deverá ser exercida por servidor espech 
Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a 

Imente designado pelos Ordenadores de 
Lei n°8.666/93. 

& 

12. DO SUCEDÂNEO LEGAL DO CONTRATO 
12.1. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qua 
contrato ocorrer nos termos do art. 79 da Lei no 8.666/1993; 
12.2. A contratação será regida pela Lei n° 8.666/93 e pelas disposições cor 

 

quer natureza podendo a rescisão do 

plementares do Código Civil. 

  

13. DO TESTE DE CONFORMIDADE 
13.1. A SECRETARIA INTERESSADA para dirimir eventuais dúvidas, podrá diligenciar as instalações da 
licitante ou de clientes indicados em atestado(s) técnico(s) para a comprovção de quaisquer características exigidas 
neste Termo de Referência, principalmente aqueles referentes às funciorifflidadeâ dos serviços de tecnologia. Para 
comprovação dos requisitos, será solicitado Teste de Conformidade conforrje se 4gue: 
13.2. Após a classificação das propostas, estando a mesma devidamerte HA'BILITADA, o Pregoeiro deverá 
solicitar à licitante que classificada em 1° (primeiro) lugar e devidamente HLBILIADA que apresente, no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis a contar da solicitação do (a) Pregoeiro (a), todos os requisitos especificados neste Termo de 
Referência, incluindo fornecimento dos meios necessários para instalaçã e pr4dução dos testes (equipamentos, 
scanner, estabilizadores etc.); 
13.3. As funcionalidades deverão ser instaladas no ambiente da CONTRA ANTe sua instalação e configuração 
serão acompanhadas e supervisionadas pela equipe de pareceristas; 	 1 
13.4. A não apresentação/instalação das ferramentas solicitadas no item a9 erior, no prazo estabelecido, ensejará a 
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA; 
13.5. Local para verificação de conformidade, ficará expresso no oficio de onvo4ação para teste de conformidade, 
o resultado da análise será apresentado pela equipe de pareceristas que será( consi4erados como: 
CLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta atende a toios o requisitos exigidos conforme 
especificações contidas no Termo de Referência; 
DESCLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta não ate ide o requisitos exigidos conforme 
especificações contidas no Termo de Referência; 
13.5. O teste de conformidade consistirá em até 06(seis) horas de apresentí ção d solução ofertada, com banco de 
dados de teste do licitante e populado pela mesma. Durante a prova sei ão fei os questionamentos ao licitante 
permitindo a verificação dos requisitos constantes na planilha preen(hida LISTA DE CI-IECAGEM DE 
ADERÊNCIA DA SOLUÇAO AOS REQUISITOS) de forma ale tória, a critério da SECRETARIA 
INTERESSADA, 
13.6. Poderá ser solicitada, durante o Teste de Conformidade, a demonstr ção de qualquer funcionalidade listada 
nas especificações técnicas da ferramenta constantes no Termo de Referênc a, se i4 prejuízo da avaliação do roteiro 
obrigatório; 
13.7. O resultado do Teste de Conformidade deverá ser juntado aos autos do proc4sso no prazo de até 2 (dois) dias 
úteis pela equipe de pareceristas designada pela Contratante; 
13.8. Todos os custos relativos ao Teste de Conformidade ficarão a cargo a Corhratada, a qual não terá direito a 
qualquer indenização, inclusive no caso de ser reprovada; 
13.9. A aprovação do Teste de Conformidade não exclui da Contratada E. obrigação de implementar os demais 
requisitos técnicos definidos no Termo de Referência para a solução, durante l  a presjação dos serviços. 
13.10. Após o teste de conformidade, o processo seguirá seu trâmite norm$tl: estando a empresa APROVADA no 
teste, o Pregoeiro encaminhará o processo para adjudicação e homoloação 1do objeto. Estando a empresa 
REPROVADA no teste, o Pregoeiro convocará a empresa classificada em sgundô lugar na ordem de lances, 'ara 
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1 abertura dos seus documentos de habilitação e, estando HABILITA 
conformidade e assim sucessivamente. 

A, seM convocada para novo teste de 

 

14. VALOR DO INVESTIMENTO 
14.1. O valor Global estimado (para doze meses) é de R$ 75,142,32 (Sei 
reais e trinta e dois centavos) como base no preço médio praticado no mer 

15. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
15.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de 1  
(doze) meses, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo artigo 57 ck 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Este projeto básico visa atender as exigências legais para o proced 
Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter con 
destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra 
para sua especificação. 

nta ekinco  mil, cento e quarenta e dois 
ado. 

   

& 

ua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 
Lei Federal n° 8.666/93. 

menti licitatório na modalidade Pregão 
proibido por este termo exigir cláusulas 
petitivo e estabeleçam preferências ou 
:ircuntância impertinente ou irrelevante 

16.2. Reproduza-se este projeto básico na minuta do edital e no edital. 

Limoeiro do Norte/C . 6 d- outubro ti c2021. 

II t  
ANTÔNIO ! 4 !À FILHO 

Secretário De Captação De Recursos Financeiros E 	• onvênios, Recursbs Humanos E Patrimoniais Do 
Município P e L 'e o  o Norte/CE 

i KARISIA MARA MA DE OLIVEIRI 
Superintendente do Instituto Munic'ipalØ Meio A .bI,hte De imoeiro Do Norte - CE 

ALANE DE 3' AN Kl'qiYNEtMAI 
Secretária De Projetos Urbanísticos e . sitação Social Do Municípi 

,4<72 

De 
1 

imoelro Do Norte - CE 

LIAVI ALVES UELIMA 
Secretário De Desportos e Juventude Do Município De Lim eiro o Norte - CE 

* 
Rua Coronel Antônio Joaquim, 110  2121, Centro, CEP: 62930-000, 4imoeiro do Noite - Ceara 

CNPJ n°07.891.674/0001-72 



Prefeitura de 

      

LIMOEIRO 

 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO D 

  

       

 

DO NRTE 

    

   

O NOtTE 

      

INOVACÁO E TRANSPAPÉNCI4  

   

        

         

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇ1S 

PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.0811-001IPMLN 
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 
Razão Social: 
CNPJ N°.: 
Inscrição Estadual ou Municipal; 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Banco; 
Agência N°.; 
Conta Corrente N°.: 

* 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREST 
DIGITALIZAÇÃO, INDEXAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONSULTi 
(OPTICAL CHARÁCTER RECOGNITION) PARA DOA 
LICITATORIOS, CONVENIOS E DOCUMENTOS DIVERS( 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNE( 
NORTE/CE. 

LÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DOCUMENTAL EM OCR 

UMENTOS CONTABEIS, 
5 PytRA ATENDER AS 
IPIO, DE LIMOEIRO DO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCAI 
VR. 

UNITÁRIO 
R$ 

VR. 
TOTAL 

R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 14$ (POR EXTENSO) 
Prazo de entrega máximo: Os serviços licitados/contratados serão executa 
expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇO, com data e local 

o administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serer 
conveniência e oportunidade administrativa. 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

os de forma imediata, mediante 
expressos nesta, por parte da 
considerados, de acordo com a 

as d4spesas incidentes sobre o 
ônus hertinentes à fabricação e 

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas toda 
fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais 
transporte do objeto licitado. 

«DATA» 

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVEM OBSERVAR FIELMENTE O 
PRESCRITO NO ITEM "5" DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte— Ceara 
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ANEXO III— MODELOS DE DECLARAÇÕES/P  OC 

Item 1. Modelo de Declara ão 1 ocumento exi'ido no Credenciamento 

DECLARACÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as 
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em process 
Limoeiro do Norte/CE, o seguinte: 
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habil tação 
convocatório; 
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do cdi 
ofertados no presente certame licitatório; e 
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constante 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 

«DATA» 

«DECLARANTE» 

ÇÃO 

constantes do instrumento 

enas c a lei, para todos os fins de 
licitatório, junto ao Município de 

ai e dos serviços/produtos a serem 

no edital. 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n°2121, Centro, CEP: 62930-000, iirnociio do Norte - Ceara 
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Item 2. Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamentd) 

PROCURACÃO 

OUTORGANTE: «NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREI 
seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. «NOME», qualifi 
profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: «NOME DO CREDENCIADO» qualificação (na 
RO, CPF e endereço). 

O» neste ato representada por 
ação nacionalidade, estado civil, 

ionalidade, estado civil, profissão, 

0 PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais 
Município de Limoeiro do Norte/CE, na sessão de PREGÃO PRESENI 
podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entn 
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e docume 
documentação necessária, como também formular ofertas e lances verb 
demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE qw 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que pc 
Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgad 

«DATA» 

<<<OUTORGANTE>>> 

oderes para representá-lo junto ao 
:L4L N° 202 1.0811-OO1/PMLN, 
gar durante o procedimento os 
ritos dc habilitação, assinar toda a 
is de preços e praticar todos os 
se fizerem necessários ao fiel 

r força do artigo 675 do Código 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara 
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Item 3. Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

e 

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, esp cialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Limoeiro do Norte/CE, que, em pmprimento ao estabelecido na 
Lei W. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao i ciso XXXIII, do artigo 7°, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalh noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 4ondiçâo de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos. 
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Admiistraçao Pública, nos termos do 
inciso 1V do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato suervenipnte impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficaMos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N. 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lej. 

«DATA» 

«DECLARANtE» 

L 
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Item 4. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, nos termosda Lei Complementar n° 
123/2006 e Lei 147/2014, especialmente para fins de prova em processo ii4itatórip, junto ao Município de 
Limoeiro do Norte/CE, ser MICRO EMPRESA-ME. MICROEMPREENDE1OR INDIVIDUAL-MEl E/OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigen$e, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar no 123/2006. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Le 

«DATA» 

«DECLARANTE» 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, ijímoei)o do Norte - Ceara 
CNPJ n°07.891.674/0001-72 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CON 

O NO TE 

RATO 
PREAMBULO 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de L 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 	 , CNPJ N° 	 
daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato 
SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE 	 , e 

inscrita no CNPJ N° 	  
	  CEP 	 , telefone: 
mau: 	 , de agora em diante denominada CONTRAT 
Sr(a). 	 , inscrito(a) no CPF sob o 
contratado o seguinte: 

ociro do Norte/CE, através da 
denominado 

.elo(a) Sr(a). 	  
o outro lado a Empresa 

com sede na 

A, neLte ato representado pelo(a) 
	  tem justo e 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 221.0811-001/PMLN, em 
conformidade com a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos 
da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMP 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO, INDEXAÇÃO, ORG 
DOCUMENTAL EM OCR. (OPTICAL CHARACTER RECOGNIII 
CONTABEIS, LICITATORIOS, CONVENIOS E DOCUMENTOS DI1 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNI 
NORTE/CE. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO IJNft QTDE. MARCA 
VR uNrÁRIo VR. TOTAL 

R$ 

VALOR GLOBAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ - ( 	), a ser pago na 
segundo as autorizações de fornecimento/ordens de Serviço/Fornecimento exj 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acomr 
estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta 
3.2. O Município de Limoeiro do Norte/CE efetuará o pagamento em até 30 (1 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da do 
anterior, observadas as disposições editalícias e deste contrato. 
3.3. Por ocasião da entrega dos serviços/produtos a CONTRATADA deverá 
vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nor 
Norte/CE. 
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal 4everã ser requeridas junto ao 
Município de Limoeiro do Norte/CE - através da Secretaria Municipal respoi4ável. 
3 3 2 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas erâo i levolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejição, ontando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação. 
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidõs apre entadas, para verificação 
de todas as condições de regularidade fiscal. 
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o f?rnece  or será comunicado por 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Municipio de Limoeiro do Norte/CE, 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Linoeiro ko  Norte - Ceara 
CNPJ n°07.891.674/0001-72 

   

SA PARA PRESTAÇÃO DE 
IZAÇiÃO E CONSULTA 
[ON)1PARA DOCUMENTOS 
ERSÓS PARA ATENDER AS 
íPIOÍ DE LIMOEIRO DO 

proporção da entrega dos bens, 
edida& de conformidade com as 
anhads das certidões federais, 
de preços adjudicada. 
rinta) luas, através de crédito em 
:umen ação tratada no subitem 

apres?ntar recibo em 02 (duas) 
e do vIunicípio de Limoeiro do 



CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) 
Municipal de 	  

orçamentária(s) da Secretaria 
	 Elemento de despesa: 
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sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úeis, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis. 	 1 

3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidade e olyigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a parir da Pata de sua assinatura e 
vigorará até - de - de_, podendo ser prorrogado caso seja permitido p1lo artjS7 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente 
convocatório, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N°. 10.520/ 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de Serviço/Fornecimento ao Município de 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2. Entregar os serviços/produtos licitados serão entregues de forma 
com a ordem de Serviço/Fornecimento, nos locais determinados pelo 
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos 
proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos j 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçãc 

disposições do instrumento 
2. 

imodro do Norte/CE no prazo 

no irazo de 	de acordo 
órgão solicitante, observando 
disposições constantes de sua 

os impostos, taxas e quaisquer 
idiciais ou extrajudiciais, sejam 
do dontrato que lhes sejam 

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração de contrflo, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou eni  parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terciros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa resp nsabi idade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões q'ue se fizerem no fornecimento, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na foima do § 1° do art. 65 da Lei N°. 
8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Limoqiro do Norte/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesnp im1diatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normal e exiências especificadas no 

- CONTRATANTE os recusará, 
nadas 1condições; 

que bservadas as normas de 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES, REAJUSTE E REÊQUIIjtBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO DO CONTRATO  

  

Rua Coronel Antônio Joaquim, n'2121, Centro, CEP: 62930-000, Lin?oeiro 
CNPJ n°07.891.674/0001-72 

Jo Norte - Ceara 

   

termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supra 
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os serviços/produtos. 
b) Permitir ao pessoal da CON 1'RATADA acesso ao local da entrega desdi 
segurança. 
e) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 



Prefeitura de 

LIMOEIRO 
DO 
	

RTE 
iuovAcÂo E TRANSPARtNCIA 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 90 NCjRTE 

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e 4e contemplada pelo art. 65 da Lei 
N°. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da deida justificativa pela autoridade 
administrativa. 
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de ecorr4io o período de 12 (doze) 
meses. 
7.3. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de so revir 4m fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditfvos d4 execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurandb álea conômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demontrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente en re os éncargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "" da Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de q4alquei das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão api cadas) sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei N°. 8.666/93. 
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar do umen ação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a propos a, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficar impelido de licitar e contratar 
com o Município de Limoeiro do Norte/CE e será descredenciado no Cada str de Fornecedores do Município 
de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de plicaço das seguintes multas e 
das demais cominações legais: 
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entreg de q alquer objeto contratual 
solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço/fornecimento no en ereço bonstante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o alor 4o serviço/fornecimento, 
caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entfega d9s bens; 
M. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço/forn4imen\o, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 	 j 
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que nã caib a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçõs defiidas neste instrumento, 
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas Inos sttbitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alter4da e cçnsolidada, e na Lei W. 
10.520/02, as seguintes penas: 	 1 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor obj4o da çequisição, ou do valor 
global máximo do contrato, conforme o caso; 
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo d  	(cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação MunicipØ - DAM. 
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontadc do pagamento a que o 
licitante fizerjus 
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o Nabr  devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante! processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 

1 
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8.666/93, 8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maio 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estt.beleciçlas 

86 a 88 da Lei N°. 

e não eximirá a CONTRATADA 
neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua 
contratuais, as previstas em lei e no edital. 	 1 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato fiará 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da E 

infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
da Lei N°. 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 

resciso, 

e 801da 

rlscindido  

ua execução, 
np 

com as consequências 

de pleno direito, 
o direito de reclamar 
ocorrendo quaisquer 

forma dos artigos 77 e 78 

Lei N°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do co 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
licitatória. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Admini 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N°. 8.666/93. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos tra,alhistds, 
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem p 
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das respo 
NÃO PODERÁ SUBCONTRATAR PARTES DO CONTRATO SEM A E 
ADMINISTRAÇÃO. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues 
termo de referência, da proposta de preços e deste contrato. 

1 

	

	10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as pe, 
licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela pess. 
Municipais, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei W. 8.66.193, 
GERENTE DE CONTRATO. 
10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer 
haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

trato, 
exigidas 

edital 

prerrogativas 

tração,, 

derá c4nerar 

sabiliØades 
V RESA 

w 	desacordo 

as que 

omeiito, 

• nomeada(o) 

m compatibilidade com as 
na licitação. 

de licitação e à proposta 

dispostas no art. 58 

ou por acordo das partes, 

fiscais e comerciais não 
o objeto do contrato 

contratuais e legais, 
AUTORIZAÇÃO DA 

com os termos do 

formam o procedimento 

pelas Secretarias 
doravante denominado(a) 

justificadamente, caso 

CLÁUSULA ONZE - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2° do art. 55 

¶lirimiç 
ca Lei 

questões decorrentes da 
IN'. 8.666/93, alterada e 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias,perante testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
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«DATA» 

MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/ E 
SECRETARIA DE 	  

c<CCNPJ N°. 
<c<SECRETÁIUA(0)» 

CONTRATANTE 

«lc%.ZÁO SOCIAL» 
<c<C1NPJ N°.» 

«REPRESENTANTE» 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

1. CPF N°. 

2. CPF N°. 

1* 
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